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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.1. Portaria nº 108, de 16 de dezembro de 2015 
 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de 
setembro de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar VALQUÍRIA SALGADO QUILICI, matrícula SIAPE nº 1923640, 

da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

ALBERTO ALVES  
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.2. Portaria nº 109, de 16 de dezembro de 2015 
 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das 
atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 284, de 28 de agosto de 2012, do 
Ministério do Turismo, em conformidade com os artigos 5º e 11 da Portaria-CGU nº 335, de 
30 de maio de 2006 e, com o artigo 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido pela Portaria 

da Secretaria Executiva - MTur nº 100, de 19 de novembro de 2015, ante as razões 
apresentadas no Memorando n° 07/2015/CSA/CPC/SE/MTur, de 09 de dezembro de 2015, 
para dar prosseguimento aos trabalhos desenvolvidos. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

ALBERTO ALVES   
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.2. Portarias da Subsecretaria de 

Planejamento, Orçamento e Administração 
 

1.1.2. Portaria nº 54, de 11 de dezembro de 2015 
 

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 84, de 07 de outubro de 
2015, do Secretário-Executivo do Ministério do Turismo, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 09 de outubro de 2015, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e 

garantir a adequada prestação dos serviços e o fornecimento dos bens que compõem a 
Solução de Tecnologia da Informação cujo objeto é a “prestação de serviços de ampliação, 
atualização, virtualização e suporte técnico da solução de Telefonia VoIP do CONTRATANTE, 
conforme especificações técnicas descritas no Edital e seus anexos”, Contrato Administrativo 
nº 016/2014, firmado com a empresa UNIFY – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA. 

Gestor: Sâmia Firmino Pinto - matrícula SIAPE n° 1541344; 
Fiscal Requisitante: Mário Rudá Pontes de Andrade – matrícula SIAPE nº 

1544289; 
Fiscal Técnico: Rogério Araújo de Silva - matrícula SIAPE nº 16594455; 
Fiscal Administrativo: Fernanda Lombardi Tôrres - matrícula SIAPE n° 

1642159. 
Art. 2º - O monitoramento da execução será realizado com base na Instrução 

Normativa nº 04 de 12 de novembro de 2010, Seção III – Gerenciamento do Contrato, Art. 
25, Inciso III, que “Dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de Tecnologia de 
Informação pelos órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de 
Informações e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal”. 

 
Art. 3º - O Gestor do referido Contrato será substituído em seus impedimentos 

eventuais pelo servidor ROGÉRIO ARAÚJO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1659445. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

MAURO BORGES RIBEIRO FORMIGA  
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INFORMATIVO DE CIRCULAÇÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DO TURISMO 
PRODUZIDO PELA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP 

 
 
 
 
 
 

Henrique Eduardo Alves 
Ministro de Estado do Turismo 

 

Alberto Alves 
Secretário-Executivo 

 

Mauro Borges Ribeiro Formiga 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração  

 

Elisa Midori Okamura 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas – Substituta 

 


